REQUERIMENTO Nº 083/2023

A MESA DIRETORA
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DISPOSITIVO REGIMENTAL: Artigos 99 e 201, XXI,  do Regimento Interno da CMT

DISPOSITIVO LEGAL: Artigos 25 da Lei Orgânica Municipal
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Artigo 58, § 3º da CF/88

O vereador primeiro signatário, e demais vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, vêm com fulcro no Art. 25 da Lei Orgânica Municipal, Artigos 99  e 201, XXI, do Regimento Interno e Art. 58, §3º da CRFB/88, requerer a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para, no prazo certo de 90 dias, prorrogável justificadamente por igual período, procedam à investigação dos seguintes fatos determinados:

Descumprimento das obrigações impostas pela lei 3.888 de 10 de novembro 2022 pela empresa de transporte coletivo (autotrans), o não cumprimento contratual quanto à qualidade na prestação dos serviços, impontualidade no cumprimento de obrigações fiscais e trabalhistas e os reflexos desta situação, haja vista que a empresa foi beneficiada pela isenção de juros e multa através da referida lei.
JUSTIFICATIVA:
Sabe-se que as Casas Legislativas das três esferas de poder, seja Federal, Estadual e Municipal, podem criar comissões parlamentares de inquérito, estipulando prazo certo para a sua duração, com a finalidade de investigar fato determinado.

Recentemente, reportagens veiculadas nos veículos de imprensa de âmbito nacional, levantaram intrigantes questionamentos acerca do grupo empresarial que controla a empresa de transporte coletivo que presta serviços ao nosso município, colocando em dúvidas a sua capacidade de continuar prestando os serviços, bem como o cumprimento das suas obrigações perante o poder público, vejamos:
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PF e Receita fazem operagao contra a Saritur por
sonegacio de R$ 735 milhdes

Empresa é responsavel pelo transporte por Onibus de passageiros urbano, intermunicipal e interestadual,bem como o transporte de:
cargas e encomendas.
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PF e Receita cumprem mandados
em enderecos ligados aos donos da
empresa Saritur

A Policia Federal e a Receita Federal cumpriram mandados de busca e apreensdo em enderecos
ligados 205 donos da empresa Saritur, que explora o servigo de transporte piblico em cidades
mineiras. Eles 30 suspeitos de fraudar a Previdéncia Social em mais de R$ 735 milhes.
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Operagao da PF mira familia dona da Saritur e de outras
empresas de énibus por fraudar R$ 735 milhées

es « Esportes « Politica Cidades Entretenimento Noticias Horéscopo

Investigagao da Policia Federal apontou que os empresérios da familia criavam empresas e nao
recolhiam tributos
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Empresa de onibus é alvo de operacdo
contra fraude ao INSS

nandados de busca e apreenséo foram cumpridos na manha desta tera-feira (6/6) em Belo Horizonte, Brumadinho, Montes Claros,
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Ponto Final: PF faz operagdo contra esquema de desvio de R$ 735 milhdes envolvendo empresas de 6nibus do Grupo Saritur e bilhetagem
eletronica em Minas Gerais
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As situações destacadas nas reportagens supracitadas, bem como as operações desencadeadas contra o grupo empresarial, revelam a habitualidade do grupo em recorrer a práticas delituosas nas localidades onde atuam, sendo essas, diversas cidades do estado de Minas Gerais, situações que acenderam o alerta e levaram os parlamentares dessa casa a propositura desse instrumento legislativo, pois, especificamente em nossa cidade, essa mesma empresa foi beneficiada pela isenção de juros e multas através da lei municipal nº 3.888/2022 que “Autoriza o município de Timóteo a instituir subsídio à tarifa de transporte público coletivo, concede isenção de juros e multa tributários e dá outras providências.”
De acordo com o dispositivo normativo supracitado em seu artigo 4º:

“Art. 4° Fica conferida isenção de juros e multa à concessionária do serviço público de transporte coletivo referente à Taxa de Gestão Operacional lançada até o mês de maio de 2022, preservando-se a devida correção monetária.”
O benefício a que diz respeito o art. 4º , foi condicionado ao cumprimento das seguintes condições impostas no art. 5º:
“Art. 5° A Empresa concessionária deverá enviar, mensalmente, à Secretaria Competente, planilha com o valor do subsídio destinado ao abatimento da dívida, para cada uma das linhas do serviço concedido de Transporte Público Coletivo de Timóteo, deverá o Poder Executivo divulgar os dados referentes ao abatimento da dívida com a concessionária.”
Não obstante a imposição legislativa, foi apresentado requerimento à essa casa e encaminhado ao executivo municipal para que as informações a que dispõe o artigo 5º da lei 3.888/2022, fossem disponibilizadas ao requerente: 
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REQUERIMENTO N° 056/2023
A MESA DIRETORA

INFORMAGOES SOBRE CONCESSIONARIA

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202

O vereador que este subscreve, requer, ouvido o plendrio, seja oficiado o
Chefe do Poder Executivo para que envie a esta casa todas as informagdes
solicitadas,

relativas ao Servico de Transporte publico estabelecido
mediante concessdo em Timoéteo, conforme segue:

- disponibilize as planilhas de custo operacional, conforme
estabelecido em contrato de concessdo
informe a quantidade de &nibus disponiveis na frota;

informe todas as rotas, itinerdrios e horarios disponiveis;
discrimine o ano de cada 6nibus, placa de cada um e a quantidade

de passageiros transportados efetivamente por cada um destes
dnibus nos altimos 90 dias;

quantidade motoristas empregados atualmente;
quantidade de trocadores empregados atualmente;

Sala das

essoes, 15 de jun/[no de 202.,\
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Vereador

RECEBIDO EM: 15/06/2023

PRESIDENTE
DESPACHO:
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Requerimento esse que não foi devidamente respondido, haja vista a existência de inconsistências e disparidades nas informações disponibilizadas, revelando indícios de adoção de  subterfúgios para driblar legislação.

As Comissões Parlamentares de Inquérito possuem previsão constitucional, inseridas tanto na Carta Federal, como em Constituições dos Estados-membros e em Leis Orgânicas Municipais. 

Constituição de 1988 prevê o instituto em seu artigo 58 (verbis):

“Artigo 58 - O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) 
§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo as suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.”

As atribuições investigatórias são inerentes ao Poder Legislativo e consideradas função típica deste Poder, constitucionalmente previstas, como se pode ver. Em um sistema de democracia representativa, na verdade, quando o Legislativo investiga, pode-se deduzir que é o próprio povo, através de seus representantes quem atua na investigação de órgãos públicos ou mesmo particulares, sempre em resguardo de um interesse público.

Conforme leciona Alexandre de Moraes:

"O exercício da função típica do Poder Legislativo consistente no controle parlamentar, por meio de fiscalização, pode ser classificado em político administrativo e financeiro orçamentário. Pelo primeiro controle, o Legislativo poderá questionar os atos do Poder Executivo, tendo acesso ao funcionamento de sua máquina burocrática, a fim de analisar a gestão da coisa pública e, consequentemente, tomar as medidas que entenda necessárias. Inclusive, a Constituição Federal autoriza a criação de comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, e serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros (...)”.
(MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 10.ed. São Paulo).
A Comissão Parlamentar de Inquérito é por excelência o instrumento voltado à investigação por parte do corpo Legislativo, sendo essa a alternativa encontrada pelos parlamentares, para investigar as condutas da empresa concessionária de transporte coletivo, haja vista que  todas as provas elencadas consubstanciam os fatos determinados que são objetos dessa CPI.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2023
Vinícius Bim

Vereador
1º signatário

Thiago Torres                       Nelinho Ribeiro                    Professor Ronaldo
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               Vereador                                   Vereador                               Vereador 
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